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JUNTA DE FREGUESIA DE BAGUIM DO MONTE

Aviso n.º 5755/2005 (2.ª série) — AP. — Para  os  devidos
efeitos  se  torna  público  que  a  Junta  de  Freguesia  de  Baguim  do
Monte,  deliberou  em 6  de  Junho  de  2005,  renovar  o  contrato  de
trabalho a termo resolutivo certo, celebrado com Maria da Concei-
ção  dos  Santos Rocha Torres,  em 11  de  Janeiro  de  2005,  para  a
categoria  de  auxiliar  de  serviços  gerais,  pelo  prazo  de  mais  seis
meses, sendo o seu  termo em 11 de Janeiro de 2006.

12 de Julho de 2005. — O Presidente da Junta, Serafim dos Santos
Silva.

JUNTA DE FREGUESIA DE CAPARICA

Aviso n.º 5756/2005 (2.ª série) — AP. — Para  os  devidos
efeitos  torna-se  público  o  Regulamento  de  Inventário  e  Cadastro
do  Património  desta  Junta  de  Freguesia,  o  qual  foi  aprovado  em
reunião de executivo de 7 de Junho de 2005 e aprovado pelo órgão
deliberativo em 30 de Junho de 2005.

Preâmbulo

Dada a  inexistência de qualquer Regulamento  sobre  Inventário
e  Cadastro  do  Património  da  Junta  de  Freguesia  de  Caparica,  e
havendo necessidade, por força da alínea f) do n.º 1 da Lei n.º 169/
99,  de  18  de Setembro,  alterada  pela Lei  n.º 5-A/2002,  de  11  de
Janeiro, e tendo em conta a implementação do novo sistema con-
tabilístico  aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º 54-A/99  (POCAL),  de
22 de Fevereiro,  com as alterações  introduzidas pela Lei n.º 162/
99,  de  14  de  Setembro,  e  pelos  Decretos-Leis  n.os 315/2000,  de
2 de Dezembro, e 84-A/2002, de 5 de Abril, o qual obriga que as
juntas de  freguesia disponham de um  inventário  actualizado,  que
lhes permita conhecer em qualquer momento o estado, a afectação
e a localização dos bens imóveis e móveis a fim de gerir eficien-
temente todo o património da Junta de Freguesia e apurar correc-
tamente o valor patrimonial, reveste-se de grande importância a ela-
boração  deste  regulamento  que  servirá  de  pilar  orientador  do
património  desta  Junta  de  Freguesia,  de  modo  a  que  cada  sector
contribua para o controlo de  todos os bens patrimoniais.

A execução do inventário vem dar cumprimento ao estabelecido
na fase de implementação do novo plano de contas para as autar-
quias  locais.

Só após a conclusão dó processo de  inventariação e  respectivo
apuramento do valor  patrimonial  da  autarquia  se  poderá  elaborar
o balanço inicial, documento que marcará o ponto de partida para
a nova contabilidade orçamental, patrimonial e analítica e contri-
buirá para avaliar a eficiência da gestão autárquica.

O presente Regulamento foi elaborado a partir, de entre outros,
de diversos normativos legais aplicáveis ao património do Estado
e pelo referido Decreto-Lei n.º 54-A/99, tendo sido introduzidas as
alterações  consideradas  necessárias  para  uma  melhor  adequação
patrimonial desta Junta de Freguesia.

Assim,  o  presente  Regulamento  foi  aprovado  pelo  órgão  exe-
cutivo da Junta de Freguesia de Caparica, em reunião ordinária de
7 de Junho de 2005, no uso das competências previstas na alínea b)
do n.º 5 do artigo 34.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alte-
rada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e foi aprovado pelo
órgão deliberativo a 30 de Junho de 2005.

Regulamento de Inventário e Cadastro do Património
da Junta de Freguesia de Caparica

CAPÍTULO  I

Princípios gerais

Artigo 1.º

Âmbito de  aplicação

1 — O presente Regulamento estabelece os princípios gerais de
inventário e cadastro, aquisição, alienação, registo, seguros, aumento,
abatimentos,  cessão,  avaliação,  e gestão do  imobilizado corpóreo
e  incorpóreo da freguesia.

2 — Considera-se  gestão  patrimonial  da  freguesia,  nomeada-
mente, a correcta afectação dos bens pelas diversas áreas de ges-
tão,  tendo em conta não só as suas necessidades como também a
sua melhor utilização, conservação e valorização.

Artigo 2.º

Objectivos

1 — O presente Regulamento estabelece os princípios gerais de
inventariação, aquisição, registo, afectação, seguros, abate, valori-
metria e gestão dos bens móveis da freguesia, assim como as com-
petências dos serviços envolvidos na prossecução daqueles objec-
tivos.

2 — No âmbito da gestão do património integra-se a observân-
cia de uma correcta afectação dos bens pelos diversos serviços da
freguesia, tendo em conta não só as necessidades das mesmas, mas
também a sua mais adequada utilização face às actividades desen-
volvidas e o  incremento da eficiência das operações.

CAPÍTULO  II

Do  inventário e cadastro

Artigo 3.º

Inventário

1 — As etapas que constituem o  inventário são as seguintes:

a) Arrolamento que consiste na elaboração de um rol de bens
a  inventariar;

b) Classificação que consta na  repartição dos bens pelas di-
versas  classes;

c) Descrição que evidencia as características que identificam
cada bem;

d) Avaliação que se baseia na atribuição de um valor ao bem.

2 — Para o cumprimento do disposto no n.º 1 do presente artigo
serão elaborados os seguintes mapas:

Mapas de  registo de  imobilizado  incorpóreo;
Mapas de  registo de  imobilizado corpóreo.

a) Bens  imóveis:

Mapa de  registo de  terrenos e  recursos naturais;
Mapas de  registo de edifícios e outras construções;

Edifícios:

Mapa de registo de instalações desportivas e recreativas;
Mapa de  registo de  instalações de serviços;
Mapa de registo de mercados;
Mapa de  registo de outros edifícios;

Outras  construções:

Mapa de registo de viação rural;
Mapa de registo de parques e  jardins;
Mapa de registo de instalações desportivas e recreativas;
Mapa de  registo de cemitérios;
Mapa de  registo de outras construções;

b) Bens móveis:

Mapa de  registo de equipamento de  transporte;
Mapa de  registo de  ferramentas e utensílios;
Mapa de  registo de equipamento administrativo;
Mapa de  registo de outras  imobilizações corpóreas.

3 — Os elementos a utilizar para controlo dos bens são:

Fichas de  inventário;
Mapas de  inventário;
Conta patrimonial.

4 — Os  documentos  referidos  no  número  anterior  poderão  ser
elaborados e mantidos actualizados mediante suporte informático.




